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“Relação sexual pode se dar com várias 
combinações”, diz Fernanda Lima

As investigações estão voltadas para fato ocorrido no último sábado (01), quando um servidor público estadual teria 
fornecido uma tornozeleira eletrônica do estoque do governo goiano para beneficiar o ex-assessor do presidente Michel 
Temer, o deputado Rodrigo Rocha Loures, que faz parte do sistema penitenciário do Distrito Federal
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SAÚDE

Sancionada lei que cria o 
Instituto Hospital de Base do DF
Novo modelo de gestão deve entrar em vigor em 2018. 
Governador Rodrigo Rollemberg assinou documento 
na manhã de segunda-feira (3)

MEIO AMBIENTE

Castração gratuita pode ser solicitada 
para grandes plantéis de animais

Tony Winston/Ag.Brasília

Tony Winston/Ag.Brasília

INVESTIGAÇÃO

MP-GO quer que SSPAP peça de volta 
tornozeleira cedida a Rocha Loures

Motorista contesta, em audiência, 
velocidade do carro na hora do 
acidente que matou cantor

CRISTIANO ARAÚJO

PÁGINA 03
Fotos: Divulgação
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Avon indenizará 
por negativação 
indevida

A empresa de cosméti-
cos Avon terá de indenizar 
em R$ 15 mil por negativa-
ção indevida do nome de 
suposta revendedora de 
produtos. A mulher ajui-
zou ação com pedido li-
minar alegando que ficou 
surpresa ao ter frustrada 
concessão de crédito de-
vido a inscrição nos ca-
dastros de inadimplentes 
por débito com a Avon. Ela 
afirmou que, apesar de ter 
adquirido produtos da ré 
para revenda, suas obri-
gações foram regularmen-
te adimplidas. Sustentou 
que a conduta da empresa 
lhe causou danos morais, 
razão pela qual reque-
reu, além da exclusão de 
seu nome dos órgãos de 
restrição ao crédito, o pa-
gamento de indenização 
pelos danos.

Inicialmente, a sen-
tença julgou improce-
dentes os pedidos de re-
paração formulados pela 
autora. Inconformada, 
ela interpôs recurso de 
apelação sustentando, 
em síntese, que cabia à 
ré comprovar a liquidez 
da inscrição, que assim 
não o fez.

Em análise dos autos, 
o relator, desembargador 
Domingos José Perfetto, 
constatou a inexistência 
de prova de que as par-
tes mantiveram relação 
de revenda dos produtos 
que originaram o débito. 
Portanto, entendeu, não 
havia justificativa que 
ensejaria legalidade das 
inscrições sofridas.

Havendo negativa-
ção indevida, ficou evi-
dente para o magistrado 
que houve prejuízo daí 
decorrente, o que gerou 
o dever de indenizar. Ele 
destacou que, no caso, é 
desnecessária a compro-
vação da existência do 
dano sofrido, posto que 
este é presumido, “con-
figurando-se mediante 
a própria prática de ato 
potencialmente lesivo, 
qual seja, a inexistência 
do débito que originou a 
negativação.” MIGALHAS

Justiça          Cidadania

 Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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Homem que invadiu fórum 
e ameaçou matar juíza é 
condenado a 20 anos

Homem que invadiu 
o Fórum do Butantã em 
março do ano passado e 
ameaçou matar juíza foi 
condenado nesta terça-
-feira, 4, a 20 anos de pri-
são por tentativa de homi-
cídio e cárcere privado. A 
decisão é do 5º tribunal do 
júri do foro central crimi-
nal de SP que, na mesma 
decisão, absolveu o réu da 
acusação de tentar matar 
um vigilante.

O CASO
O crime aconteceu em 

30/3/16, quando Alfredo 
José dos Santos adentrou 
o fórum portando um ga-
lão de líquido inflamável. 
Ele jogou uma bomba 
incendiária na entrada 
do prédio e chegou a ser 
confrontado por um se-
gurança, que disparou 
um tiro mas não conse-
guiu barrá-lo. O invasor, 
então, correu até o gabi-
nete da juíza, agarrou-a e 
chegou a despejar o líqui-
do, ameaçando incendiá-
-la. Em um momento de 
descuido, acabou contido 
por policiais.

Segundo os policiais, 
ele iria participar de uma 
audiência no local e pre-
tendia vingar-se da juíza 
por acreditar que ela ha-
via tirado dele a guarda do 
filho. Durante o crime, ele 
obrigou a juíza a gravar 
um vídeo com o celular 
dele para mostrar para o 
filho que o pai não tinha 
cometido crime algum. 
Veja o vídeo.

CONDENAÇÃO
O julgamento teve iní-

cio na segunda-feira, 3, e 
só foi concluído na noite 
de terça. Os jurados reco-
nheceram que na tentati-
va de homicídio contra a 
magistrada estão presen-
tes as três qualificadoras 
contidas na denúncia - 
motivo torpe, meio cruel 
e recurso que dificultou a 
defesa da vítima.

Ele foi condenado a 16 
anos e oito meses por ten-
tativa de homicídio e três 
anos e quatro meses por 
cárcere privado contra a 
juíza. Foi absolvido, no en-
tanto, de tentativa de ho-
micídio contra o vigilante.

Em sua decisão, o 
juiz de Direito Adilson 
Paukoski Simoni des-
tacou a personalidade 
extremamente perigosa 
do acusado, que aten-
tou contra a vida de uma 
pessoa que simplesmen-
te estava trabalhando, se 
utilizando de material al-
tamente incendiário, em 
um prédio público em 
horário onde transitavam 
inúmeras pessoas, não só 
juízes, mas “desde réus, 
autores, testemunhas, 
policiais, advogados, pro-
motores de justiça e de-
fensores, até de pessoas 
estranhas à lida forense, 
que simplesmente então 
acompanham familiares, 
conhecidos, profissionais, 
ou que simplesmente por 
ali transitam, incluindo 
crianças, idosos, deficien-
tes e cadeirantes”.

O réu deverá iniciar o 
cumprimento em regime 
fechado, sem direito de 
recorrer da sentença em 
liberdade. MIGALHAS

Ele vai cumprir pena também por 
cárcere privado
Fotos: Divulgação

 Brenno Alves
@brennoalvesalmeida

alves.brenno@gmail.com
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Rápidas
 A terceira edição do 

Mutirão da Prefeitura 
de Goiânia será 
em Campinas nos 
próximos dias 7 e 8

 “Não faltam 
tornozeleiras 
eletrônicas em 
Goiás”, diz titular 
da Administração 
Penitenciária

 José Eliton: “Caiado 
encena teatro eleitoreiro 
e oportunista”

 Projeto do Vereador  
Welington Peixoto 
concede benefícios 
a paróquias

 Foi aprovado em 
primera votação, o 
projeto, de autoria do 
deputado Francisco Jr 
(PSD), que pretende 
regulamentar a posse 
responsável de cães e 
gatos em Goiás.

 UEG oferece 
mais 30 Bolsas de 
Desenvolvimento 
Institucional

 Iris Rezende 
assina decreto que 
autoriza pagamento 
pré-pago para táxis 
em Goiânia. Medida 
atende solicitações 
dos profissionais que 
atuam no Aeroporto 
Internacional Santa 
Genoveva. Clientes 
terão como optar pelo 
sistema convencional 
via taxímetro ou pelo 
valor pré-fixado

Qualidade
A Faculdade Estácio de Goiás recebeu nota 4 em 

recente avaliação do MEC para recredenciamento ins-
titucional. Entre os eixos avaliados estão Planejamento 
e Avaliação Institucional, Desenvolvimento Institu-
cional, Políticas Acadêmicas, Políticas de Gestão e 
Infraestrutura Física. Atualmente a instituição oferece 
17 cursos superiores e 28 cursos de pós-graduação, 
contando com aproximadamente 6.500 alunos.

Regularização 
Na busca pela regularização fundiária dos lotes 

do Setor Pedro Ludovico, o vereador Paulo Magalhães 
esteve em reunião com a equipe do Governador Mar-
coni Perillo. De acordo com o vereador, esse é  um 
momento importante para ajustar a lei, que está em 
construção na Casa Civil, visando garantir concessão 
gratuita das escrituras e dos registros aos moradores 
com lotes de até 1000 m². “Queremos garantir toda a 
documentação as pessoas que ajudaram na constru-
ção da nossa Capital”, afirmou Magalhães. 

Calúnias 
O juiz da Comarca de Goiânia Átila Naves Amaral 

determinou, em decisão proferida no último dia 19 
de junho, que o blog Quid Novi, do jornalista Mino 
Pedrosa, a retirada imediata de postagem mentirosa 
e caluniosa que cita o governador Marconi Perillo 
(PSDB), classificada pelo magistrado como ofensiva e 
danosa à imagem do tucano. “O jornalista, no exercício 
de sua profissão extrapolou o limite da legalidade ao 
divulgar áudios pertencentes a processo eleitoral sob 
segredo de justiça em que foi decretado o sigilo e a 
suspensão de acesso de qualquer pessoa”, afirma o juiz 
na decisão, estabelecendo a aplicação de multa diária 
de R$ 5 mil em caso de descumprimento da decisão.

Homenagem
O vereador Rogério Cruz (PRB), foi um dos home-

nageados na noite de 03 de julho durante o  Aniversário 
do 1º Ano de Fundação do Canal Promessas. O canal de 
TV está presente em Goiânia e Aparecida (GO), Ubera-
ba e Uberlândia (MG) e Palmas (TO). A programação 
é evangélica e transmitida pelo canal 26 (Net) e conta 
com aplicativo para celulares. Várias autoridades tam-
bém foram homenageadas nesta solenidade, entre elas 
o presidente do PRB de Goiás, deputado federal João 
Campos, e o vereador  por Goiânia, Alysson Lima (PRB).

Imposto Sindical
O senador Ronaldo Caiado se manifestou sobre 

a questão do fim do imposto sindical, tema que tem 
sido alvo de pressão dos sindicatos. “Não vou aceitar 
que se retire esse tópico. Sabemos muito bem o que 
tem sido feito desse dinheiro arrancado do bolso do 
trabalhador para financiar pautas que só atendem a 
interesses de partidos políticos”, afirmou.



COMUNICADO

IDENTIFICAÇÃO

As Promotorias de Justiça 
de Planaltina informam que, 
no período de 10 a 14 de ju-
lho, não haverá atendimento 
ao público no órgão, devido 
à mudança de sede, que será 

deslocada para as depen-
dências do Fórum local. O 
atendimento será retomado 
a partir do dia 17.  Assessoria 
de Comunicação Social do 
MP-GO

Conforme decisão do 
Conselho Nacional de Trân-
sito (Contran), as carteiras 
de habilitação vencidas ain-
da podem ser usadas como 
documento de identifica-
ção em todo o País. A data 
de validade, diz o conselho, 
refere-se só ao prazo de vi-

gência do exame de aptidão 
física e mental para dirigir.

Por isso, órgãos públicos 
e estabelecimentos comer-
ciais não podem recusar a 
CNH como documento de 
identificação. A carteira de 
habilitação tem validade de 
cinco anos. Rota Jurídica

Promotorias de Planaltina não 
terão atendimento ao público 
de 10 a 14 deste mês

Mesmo vencida, CNH continua 
valendo como RG, decide Contran
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Motorista contesta, em audiência, velocidade 
do carro na hora do acidente que matou cantor

CRISTIANO ARAÚJO

Ronaldo Miranda 
Ribeiro, motorista que 
conduzia o carro que se 
envolveu em um aciden-
te vitimando o cantor 
sertanejo Cristiano de 
Melo Araújo e sua namo-
rada, Allana Coelho Pin-
to de Morais, no dia 24 de 
junho de 2015, contestou 
na tarde desta terça-feira 
(4) a velocidade do veí-
culo na hora do desastre.  
Segundo ele, o veículo 
estava a 120 km/h, e não 
a 179 km/h conforme um 
dos laudos divulgados 
pela Polícia Civil.

O motorista foi ou-
vido hoje pela juíza Pa-
trícia Machado Carrijo, 
da 2° vara criminal de 
Morrinhos. O interroga-
tório foi colhido durante 
audiência de instrução 
em julgamento do pro-
cesso que ele responde 
em liberdade por du-
plo homicídio culposo, 
quando não há a inten-
ção de matar, na direção 
de veículo automotor.

A defesa do motorista 
alega que há três laudos 
sobre a velocidade do 
veículo e que cada um 
aponta um número di-

ferente: a velocidade era 
de 179 km/h no laudo da 
Land Rover (fabricante 
do veículo), 112 km/h na 
pericia da Triunfo Con-
cebra (concessionária 
que administra a via), e 
120 km/h na perícia da 
Secretaria de Seguran-
ça Pública. No trecho da 
BR-153, entre Morrinhos 
e o trevo de Pontalina, 
onde ocorreu o acidente, 
é proibido trafegar acima 
de 110 km/h. Por isso, 
para a defesa, não é pos-
sível saber a velocidade 
exata do carro.

DENÚNCIA DO MP
Consta da denúncia 

oferecida contra o mo-
torista pelo Ministério 
Público que Ronaldo 
trafegava na BR-153, por 
volta das 3h10, condu-
zindo o veículo do can-
tor, de forma impruden-
te, negligente e imperita, 
conduta que deu causa à 
morte do casal.

Segundo os autos, 
Ronaldo vinha da cidade 
de Itumbiara, com des-
tino a Goiânia. As víti-
mas ocupavam o banco 
traseiro, enquanto Ro-
naldo ocupava o banco 
do condutor, ao lado de 
Vitor Leonardo Ferreira, 
que estava no banco do 
passageiro dianteiro.

Durante o trajeto per-
corrido, o denunciado, 
segundo o órgão minis-
terial, imprudentemente 
desenvolveu alta veloci-
dade, muito além do per-
mitido por lei, faltando 
com o dever objetivo de 
cuidado, segundo o MP.

O motorista, frisa a 
denúncia, também des-
prezou as informações 
do painel de instrumen-
tos veicular, em especial 
o velocímetro para ade-
quação da velocidade, 
demonstrando imperícia 
e negligência ao dever de 
constante observação do 
indicador de velocidade.

ROTA JURÍDICA

CRÉDITO
PARA CARROS E IMÓVEIS
Capital de Giro? Nós temos a solução!
Créditos c/ garantia imobiliária. Valores a 
partir de R$ 100.000,00 até 5 Milhões. Para 
capital de giro, compra de imóveis.
Temos planos c/ parcelas fixas com taxas a 
partir de 1,56 ao ano.

3092-8373
99107-3190

CRÉDITO
R$ 15.000,00
R$ 50.000,00
R$ 95.000,00
R$ 120.000,00
R$ 200.000,00
R$ 500.000,00
R$ 700.000,00

Compra, construção, reforma e quitação 
de imóveis, trabalhamos com consórcio.

PARCELA
R$ 230,63
R$ 356,78
R$ 670,28
R$ 846,67
R$ 1.260,00
R$ 2.437,70
R$ 3.412,77

RUA 20 Nº 1115 CENTRO - GOIÂNIA

INVESTIGAÇÃO

MP-GO quer que SSPAP 
peça de volta tornozeleira 
cedida a Rocha Loures

ROTA JURÍDICA - O promotor 
de Justiça Fernando Krebs 
abriu inquérito civil pú-
blico para apurar suposta 
irregularidade no forne-
cimento de tornozeleira 
eletrônica para um preso 
de outra unidade da fe-
deração. As investigações 
estão voltadas para fato 
ocorrido no último sábado 
(01), quando um servidor 
público estadual teria for-
necido uma tornozeleira 
eletrônica do estoque do 
governo goiano para be-
neficiar o ex-assessor do 
presidente Michel Temer, 
o deputado Rodrigo Rocha 
Loures, que faz parte do 
sistema penitenciário do 
Distrito Federal. O mem-
bro do MP-GO recomenda 
à Secretaria de Segurança 

Pública e Administração 
Penitenciária (SSPAP) que 
solicite a devolução do 
equipamento o mais rápi-
do possível.

No documento, o pro-
motor observa que Goi-
ás está com o estoque do 
equipamento em falta, 
havendo, inclusive, fila de 
espera para obtenção do 
aparelho. Para Krebs, hou-
ve preterição dos presos 
do Estado para beneficiar 
outro do Distrito Federal. 
Consultado, o juiz Oscar Sá 
de Oliveira Neto, responsá-
vel pelas audiências de cus-
tódia no Estado, confirmou 
que desde início de junho a 
demanda pela tornozelei-
ras não têm sido atendidos.

Já o superintendente 
executivo de Administra-
ção Penitenciária (Seap), 
coronel Victor Dragalzew, 
afirmou nesta terça-feira 
(4) que não faltam tornoze-
leiras eletrônicas em Goiás. 
“Estamos atendendo to-
das as determinações judi-
ciais”, disse. “O que existem 
são entraves de natureza 

técnica, uma vez que são 
poucas empresas que fa-
zem esse tipo de serviço e 
o equipamento precisa de 
manutenção”, destaca.

Além disso, o superin-
tendente disse que está em 
curso um novo processo 
de licitação para adquirir 
mais 5 mil novas tornoze-
leiras eletrônicas para o 
sistema prisional goiano.

Segundo ele, o Gover-
no de Goiás, por meio da 
SSPAP e Departamento 
Penitenciário Nacional 
(Depen) trabalham em 
parceria em diversas cir-
cunstâncias e, sempre 
que é preciso, cooperam 
entre si. Foi justamente 
neste sentido que a pasta 
cedeu uma tornozeleira 
eletrônica enquanto me-
canismo fiscalizador do 
ex-deputado federal Ro-
drigo Rocha Loures.

Goiás foi o idealizador 
do Pacto Integrador de Se-
gurança Pública Interesta-
dual, que operacionaliza a 
cooperação entre unidades 
da federação neste setor. A 

solicitação da tornozeleira 
para o ex-deputado foi fei-
ta pelo próprio Depen.

“Temos uma relação 
muito próxima ao Depar-
tamento Penitenciário Na-
cional. A maioria dos nos-
sos convênios com a União 
passam pelo Depen”, expli-
cou Victor Dragalzew.

“Implementamos as 
tornozeleiras em todo o 
Estado”, destaca ele. “Es-
tamos cumprindo todas 
as solicitações do equi-
pamento que chegam até 
nós”, afirma. Além disso, 
também encaminhamos a 
capacitação dos servidores 
para trabalhar com essa 
tecnologia”, disse.

O superintendente 
também explicou que a 
SSPAP presta serviço de 
monitoramento para 19 
comarcas. Em outras 18, o 
serviço será implementa-
do nos próximos meses. “O 
equipamento é delicado, 
exige manutenção e capa-
citação de pessoal. Esta-
mos cuidando de todo esse 
processo”, declarou.

O promotor observa que 
Goiás está com o estoque 
do equipamento em falta, 
havendo, inclusive, fila de 
espera para obtenção 
do aparelho

Divulgação

Ronaldo foi ouvido hoje em Morrinhos
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“Relação sexual pode se dar 
com várias combinações”, 
diz Fernanda Lima

Fernanda Lima não 
para! Além de apresentado-
ra, mãe e esposa, a musa 
ainda encontra tempo para 
protagonizar um ensaio 
para a capa da edição de 
julho da  Revista Glamour 
, em que aparece provo-
cante. Para a publicação, a 
loira foi entrevistada pelos 
colegas de bancada do “ 
Amor & Sexo “, José Lore-
to, Dudu Bertholini, Maria-
na Santos, Regina Navarro 
Lins e Otaviano Costa.

Aos 39 anos, Fernanda 
Lima inspira muitas mu-
lheres Brasil afora. Além 
de ter um corpo de deixar 
qualquer um babando, ela 
também usa sua imagem 
para defender causas im-
portantes, como o fim dos 
testes em animais, luta pela 
igualdade de gêneros, divi-
de as tarefas domésticas 

com o marido, Rodrigo Hil-
bert , cuida dos filhos gê-
meos, João e Francisco, 
de 9 anos, e ainda tem uma 
carreira bem sucedida.

Em conversa com seus 
colegas de bancada, ela 
explicou que não acredita 
que o sexo só tem graça 
se houver amor envolvido 
na relação. E que as pes-
soas que acreditam nisso 
“podem estar perdendo um 
tempão de diversão espe-
rando por esse amor que 
pode nem chegar”, afirmou.

Além disso, ela também 
contou que, em uma rela-
ção amorosa, é importante 
que cada um encontre seu 
espaço no que diz respei-
to à exclusividade sexual. 
“Uma relação pode se dar 
com várias combinações. 
É importante que cada um 
encontre a sua e tenha a 

consciência que são duas 
pessoas envolvidas (no mí-
nimo). Portanto, tudo pode 
mudar a cada instante e 
você tem que estar prepa-
rado para lidar com essas 
transformações”, disse.

Por fim, ela também 
afirmou que acredita que o 
trabalho que faz no “Amor 
& Sexo” é importante para 
a desconstrução dos ta-
bus da sociedade. “Não 
podemos menosprezar a 
inteligência da audiência. 
Quando apresentamos ou-
tros caminhos, que nem 
sempre compactuam com 
o senso comum, vejo que 
a audiência presta aten-
ção. Seja para aprender, 
discutir e até discordar. 
É nesse diálogo que eu 
aposto quando escrevo 
e apresento o programa”, 
contou Fernanda Lima.

Drica Moraes reclama de padrão 
de beleza: “Barriga é a coisa mais linda”

Drica Moraes par-
ticipou do programa 
“Encontro com Fátima 
Bernardes” ao lado de 
Luisa Arraes, para falar 
sobre a estreia da série 
“A Fórmula”. Durante o 
bate-papo na atração, 
a atriz discursou contra 
os padrões de beleza 
depois que uma moça 

na plateia disse que era 
bem resolvida consigo 
mesma, mas gostaria de 
mudar sua barriga.

“Ninguém tolera a bar-
riga, que coisa triste, né? 
Vamos acabar com esse 
padrão. Uma barriga é 
a coisa mais linda. Mais 
sexy. Amo homem barri-
gudo. Amo mulher barri-

guda. Acho sexy, querido, 
gostoso. Viva a barriga 
brasileira! A gente tá aca-
bando com tantos tabus, 
deixem a bariga em paz”, 
disse Drica Moraes.

Aos 47 anos, Dri-
ca, que interpreta uma 
cientista que desenvol-
ve uma fórmula para re-
juvenescer na série “A 
Fórmula”, contou que 
não voltaria no tempo 
se pudesse. “Chegar até 
aqui deu muito trabalho, 
eu não voltaria nem um 
dia. A juventude é muito 
triste porque você tem 
ser aceito, tem que ba-
talhar… As pessoas têm 
te entender, você tem 
que entender as pesso-
as. Aí passa uma vida e 
você fala ‘pomba, que 
delícia’. É muito mais 
tranquilo hoje. Eu não 
voltaria nem de brinca-
deira”, disse a atriz.

@leonardoarrud
leoarru@gmail.com

 Leonardo Arruda
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In Foco

Estilo
A estilista Jaque Carvalho acaba de 
lançar a coleção handmade “For You”, 
com peças alegres, cheia de cores e 
vida. Ideais para as férias de julho, praia, 
temporada no Rio Araguaia, as saco-
las de palha forradas e com chaveiros 
de pompom inspiradas no artesana-
to peruano chegam cheias de estilo. 
Os chapéus acompanham a tendência 
do momento com personalização ex-
clusiva com iniciais ou nome da clien-
te. Os principais materiais usados na 
coleção são: palha, tecidos, patches, 
paetês e rendas. Jaque Carvalho aten-
de com hora marcada em seu show 
room, no Setor Sul. Agende seu horário 
através do telefone: (62) 9 8591-6258. 

Artes plásticas 
O público composto por arquitetos, de-
signers, decoradores e interessados por 
artes plásticas em geral ganhará, na pró-
xima terça-feira, dia 11 de julho, às 19h30, 
mais uma loja conceito de artigos de arte 
e decoração. Trata-se da Marcelo Lima, 
que vai comercializar itens exclusivos 
do artista plástico homônimo, que neste 
empreendimento é sócio da jornalista 
Manoella Cunha Porto e da gastrônoma 
Carolina Leão. A loja fica na Rua 86, no 
Setor Sul, e vai funcionar de segunda a 
sexta das 9h às 19h e nos sábados das 
9h às 13h. O espaço tem 133 m² e o pro-
jeto arquitetônico também é de Marcelo 
Lima. Com um trabalho único em Goiás, 
as peças exclusivas, possuem material 
diferenciado, alguns dos quais reciclados. 

Ação Social
Com participação dos sócios-
-proprietários da Clínica Anis, 
Cláudio Rodrigues, Fausto Ra-
mos e Érico Meirelles, foi re-
alizada a entrega de alimen-
tos arrecadados na campanha 
Prato Cheio pela Cia do Bem 
para as instituições ASDOWN 
e Grupo Fraterno Paulo de Tar-
so, na última sexta-feira, 30. 
Os funcionários do Grupo Ra-
meiro (do qual faz parte a clí-
nica), que apoiam o projeto, fi-
zeram a entrega pessoalmente.

Samba Solidario
Ser solidário e aquecer o frio 
de quem precisa, esse é o 
objetivo do Samba de Quin-
ta desta semana. A progra-
mação, no Quiosque Cho-
pp Brahma do Vaca Brava, 
será nesta quinta-feira (6), a 
partir das 18 horas. Quem 
levar um agasalho, paga-
rá R$ 10,00. As peças se-
rão doadas a moradores de 
rua de Goiânia e Aparecida.

Churrasco
O chef Rodrigo de Melo fará o lançamento 
da II Edição do Festival Macellaio na próxi-
ma quinta-feira, dia 6 de julho, às 18h30, no 
Steak In, da Ricardo Paranhos, com primeiro 
lote de ingressos a preço promocional. O Ma-
cellaio é o primeiro festival de carnes na bra-
sa de Goiânia e a sua segunda edição será 
em setembro, na Chácara Fernando Barra.

Divulgação

Divulgação Essence Fotografia
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:NP VL R$ 450,00 C/WESLEY ALVES GOMES BATISTA, EM FV DE JADER BARBOSA PINTO;DMI VL R$ 1.000,00 C/WALTON PEREIRA 
DE FREITAS, EM FV DE G D GOMES CONFECCOES - ME;DMI VL R$ 106,00 C/RESIDUO ZERO TRANSPORTES EIREL, EM FV DE AUTO ACESSORIOS BIRIBA LTDA;DMI VL R$ 250,83 C/SEILA CRISTINA MUNIZ 002359191, EM FV DE DGOIAS - DISTRIBUIDORA DE TINT;DMI VL 
R$ 279,12 C/PAULISTA & SENNA COMERCIO DE A, EM FV DE SOUSA CABRAL D P H LIMPEZ;DMI VL R$ 282,66 C/SOLUTI DOCTOR MOVEIS E ACESSOR, EM FV DE PER MOBILI A P P M EIRELI EPP;DMI VL R$ 346,11 C/FERNANDO VAZ DA PAIXAO, EM FV DE LOJAS ENE ESSE 
EIRELI - EPP;DMI VL R$ 740,00 C/LEOVENTINA DOS SANTOS BARBOSA, EM FV DE FERREIRA APARELHOS AUDITIVOS L;DMI VL R$ 4.304,68 C/NANA MODA FITNESS EIRELE - ME, EM FV DE CHARLEX IND TEXTIL LTDA;DSI VL R$ 176,59 C/MARCOS VINICIUS DE MELO OLIVEI, 
EM FV DE UNIMED ESTADO SP FED ESTADUAL;DSI VL R$ 288,00 C/LANE AUGUSTA PARANHOS, EM FV DE MK INSTITUTO Q P LTDA ME;DSI VL R$ 480,72 C/WHENDER NASCIMENTO MAGALHAES, EM FV DE UNIMED ESTADO SP FED ESTADUAL;DMI VL R$ 89,00 C/EUNICE 
GOMES DOS SANTOS DIAS, EM FV DE NEW LINE TECNOLOGIA E SEGURANCA;DMI VL R$ 93,37 C/EUNICE GOMES DOS SANTOS DIAS, EM FV DE NEW LINE TECNOLOGIA E SEGURANCA;DMI VL R$ 611,50 C/SERVER ELETRIC SERVICE - EIRELI - ME, EM FV DE F & E COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS LT;DMI VL R$ 4.045,00 C/REGINALDO ALVEZ LOREDO, EM FV DE INOVARE COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI;DMI VL R$ 547,28 C/NOLETO COMERCIO DE ALIMENTOS E, EM FV DE MINERVA S/A.;DMI VL R$ 420,27 C/NOLETO COMERCIO DE 
ALIMENTOS E, EM FV DE MINERVA S/A.;DMI VL R$ 310,00 C/JOSUE CLODOALDO MOREIRA, EM FV DE COPLASTICO COMERCIO DE COLCHOES - EIRELI;DMI VL R$ 2.174,91 C/M JUNQUEIRA POCOS ARTES.PAISAGISMO EI, EM FV DE BOMBAS LEAO S/A;DMI VL R$ 373,21 
C/MAF CALCADOS LTDA EPP, EM FV DE MASTER SEMIJOIAS LTDA - ME;NP VL R$ 864,63 C/RAIMUNDO FABIO PEREIRA DIAS, EM FV DE BELCAR VEICULOS LTDA;NP VL R$ 593,75 C/JULIANA SANTOS ALCANTARA, EM FV DE SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO;DM VL 
R$ 1.483,49 C/PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DE TRIGO LTDA ME, EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;DM VL R$ 973,76 C/PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DE TRIGO LTDA ME, EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;DM VL R$ 194,12 C/
PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DE TRIGO LTDA ME, EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;DM VL R$ 56,51 C/JOSE EURIPEDES PEREIRA GOMES, EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;DM VL R$ 703,23 C/JOSE EURIPEDES PEREIRA GOMES, 
EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;DM VL R$ 293,35 C/JOSE EURIPEDES PEREIRA GOMES, EM FV DE CENTRO BRASIL COMERCIO EIRELI ME;NP VL R$ 2.010,00 C/WELLINGTON ALVES DE AZEVEDO, EM FV DE JOSE HORACIO FERREIRA JUNIOR;CCB VL R$ 
4.672,51 C/DARLENE FORTES REGES CARVALHO, EM FV DE BANCO ITAUCARD S/A;CCB VL R$ 3.032,12 C/IZABEL SILVA DE OLIVEIRA, EM FV DE BANCO ITAUCARD S/A;CCB VL R$ 5.049,14 C/ALINY LEIRY SILVA, EM FV DE BANCO ITAUCARD S/A;CCB VL R$ 5.110,60 C/ABNER 
TEIXEIRA DE FREITAS, EM FV DE BANCO ITAUCARD S/A;DMI VL R$ 468,50 C/ANITAM FERREIRA TORRES, EM FV DE ALS MARKETING COMUNICACAO LTDA;DMI VL R$ 901,27 C/O GOIANO PROD E SERV EIRELI ME, EM FV DE METALFORTE IND METALURG LTDA;DMI VL R$ 
1.142,98 C/AGP INDUSTRIA COMERCIO E SERVI, EM FV DE MANTICA IMPORTACAO E LTDA;DMI VL R$ 1.964,73 C/BUFFET FM HANNA E HANNA LTDA, EM FV DE CAZAS RIBEIRO COM DE ALIM LTDA;DMI VL R$ 692,27 C/VESTINDO A MESA LTDA, EM FV DE CERAMICA LUIZ 
SALVADOR;DMI VL R$ 383,20 C/NATAL ALVES DA ROCHA, EM FV DE INJETURBOS PEC REPOSICAO LTDA;DMI VL R$ 1.311,80 C/LEANDRO RICARDO PINHEIRO BARROS, EM FV DE CRISTAL FERROS COMERCIO LTDA - ME;DMI VL R$ 134,79 C/CAROLINA ANGOTTI MAGNINO, 
EM FV DE RAPIDO TRANSPAULO LTDA;DMI VL R$ 206,00 C/MUCIO MAURO MARIANE, EM FV DE AGROCENTRO CAVALO COWBOY LTDA EPP;DMI VL R$ 357,52 C/FB CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM EIRELI-ME, EM FV DE WESLEY SEVERINO CARDOSO ME;DMI VL R$ 
1.271,00 C/FLAVIA CRISTINA MARQUES DA COSTA - ME, EM FV DE CALCADOS BIBI LTDA.;DMI VL R$ 1.881,00 C/ICONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO LTDA M, EM FV DE L.L. GRAFICA E EDITORA EIRELI - EPP;DMI VL R$ 1.986,72 C/SIRVOMED COMERCIO DE MAT. HOSP. 
LTDA, EM FV DE DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L;DMI VL R$ 2.875,00 C/UNIVERSAL AUTO PARTES LTDA ME, EM FV DE FRISART INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PA;DMI VL R$ 34.910,75 C/TEZEX-TEZELLI EXPRESS LOG E CONS LTDA, EM 
FV DE RAPIDO TRANSPAULO LTDA;DMI VL R$ 1.200,00 C/ENILSON ANTONIO DE MORAIS, EM FV DE BORGES E CAMPOS IMPORTACAO E COMERCIO DE;CBI VL R$ 2.744,86 C/EVA SILVIA SHIMASAKI, EM FV DE CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVES;CCB 
VL R$ 22.433,78 C/CARLOS HENRIQUE ASSUNCAO DE OLIVEIRA PESSOA, EM FV DE BANCO BRADESCO S/A;DMI VL R$ 594,35 C/BELISSIMA SHOW ROOM EIRELI ME, EM FV DE BEBELLA JEANS E CONFECCOES LTDA  - ME;DMI VL R$ 5.533,03 C/ARKFORMAS COM. E 
REPRESENTA  O DE MOVEIS, EM FV DE VELOCITTA TRANSPORTES LTDA - EPP;IPA VL R$ 36.320,28 C/JUCIMAR CANDIDO DE MELO, EM FV DE BOIFORTE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA;CHQ VL R$ 590,00 C/AGNES SCHUTZ DE OLIVEIRA, EM FV DE MM MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA C/ITAU;DMI VL R$ 13.489,21 C/PAULO SOUSA DA SILVA, EM FV DE CNM CONSTRUTORA NEIVA MOREIRA LTDA-EPP;DJ VL R$ 3.755,99 C/JN COMERCIO DE MALHAS LTDA, EM FV DE ECONOMIX FACTORING FOMENTO MERCANTIL EIRELI ME;DM 
VL R$ 425,00 C/MARCO TULIO REZENDE SILVA 0407346910, EM FV DE PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA;DMI VL R$ 400,00 C/MARCELO ADRIANO RODRIGUES, EM FV DE SQUARE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME;DMI VL R$ 1.239,00 C/FLAVIA CRISTINA 
MARQUES DA COSTA - ME, EM FV DE CALCADOS BIBI NORDESTE LTDA;DMI VL R$ 1.470,05 C/MONIQUE FERREIRA DE SOUZA, EM FV DE SU BY MULTIMARCAS LTDA - ME;DMI VL R$ 445,80 C/EMBALAR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME, EM FV DE RIO GRANDE PAPEIS 
LTDA  - ME;DMI VL R$ 647,50 C/THAIS FERREIRA DE OLIVEIRA - ME, EM FV DE EDITORA VALE DAS LETRAS LTDA;DMI VL R$ 513,00 C/A T L  COM  MARKETING TECNOLOGIA EIRELI, EM FV DE REPAN COM DE PRODUTOS METG LTDA;DMI VL R$ 214,31 C/DIVINA MARIA DE 
JESUS MAIA, EM FV DE BRUNNA D ELBOUX QUINTAL ME;DMI VL R$ 70,00 C/DEBORA SILVA DE SOUZA, EM FV DE TRANSTALES TRANSPORTES EIRELI;DMI VL R$ 895,62 C/SUPER SIAO LTDA - ME, EM FV DE LF PLASTICOS LTDA;CBI VL R$ 2.961,40 C/MARIA DAS GRACAS 
MAIA, EM FV DE BANCO ITAUCARD S.A;DMI VL R$ 285,20 C/JOSE RIOS ANDRADE NETO, EM FV DE ASMOS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA;DMI VL R$ 1.250,00 C/FABIO DA SILVA LAGO, EM FV DE GRATAO E OLIVEIRA LTDA - ME;DMI VL R$ 326,97 C/DELSON RODRIGUES 
FERREIRA, EM FV DE GJ COMERCIO U DOMESTICAS LTDA;DMI VL R$ 487,58 C/TRANSPORTADORA KGM LTDA - ME, EM FV DE HOME CENTER NE COM MAT P CONST;DMI VL R$ 2.574,00 C/GRECIA COMERCIO DE MATERIAIS D, EM FV DE J CAMARA IRMAOS S/A; COMO 
NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO 
JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 04 DE JULHO DE 2017. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

(62) 3249-8883

editais@portal-
gazeta.com.br

Seu anúncio 

também  

é visto no Jornal 

Gazeta do Estado
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os 
interessados que PME 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, 
empresa com sede na 
Quadra 10, S/N; Casa 18 
A 06, Residencial Jardim 
Paraíso, nesta cidade, ins-
crita no C.N.P.J/MF sob o 
n° 23.358.402/0001-68, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766. de 
19 de dezembro de 1979, 

para registro de um DES-
MEMBRAMENTO do imó-
vel denominado Lote 01 
da quadra 83 Conjunto 
A, Setor 12, situado no 
loteamento denominado 
PARQUE DA BARRA-
GEM, nesta cidade, com a 
área de 5000,00 metros 
quadrados. Confron-
tando pela Frente com 
a Rua 33, com 50,00 
metros, pelo fundo com 
parte do lote 02, com 
50,00 metros, pelo lado 

direito com a Rua 11A, 
com 100,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com 
o lote 16, com 100,00 
metros, objeto da matrícu-
la n°. 52.734, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
11 (onze) lotes menores 
que serão denominados: 
“Lote 01-A, com a área 
de 3.000,00m2, confron-
tando pela Frente com a 
Rua 33, com 30,00 me-
tros, pelo fundo com par-
te do lote 02, com 30,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 01-B ao 01-
K, com 100,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
16, com 100,00 metros”; 
“Lote 01-B, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros. 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com 
o lote 01-C, com 20,00m, e 
pelo lado esquerdo com a 
Rua 33, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-C, com a área de 
200,00m2, confrontando 

pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-D, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-B, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-D, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-E, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros” 
“Lote 01-E, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-D, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-F, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 

pelo lado direito com o lote 
01-G, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-E, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-G, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-H, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-F, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-C, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-H, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-I, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-G, com 20.00 metros”, 
“Lote 01-I, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-J, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-H, com 20,00 metros”, 

“Lote 01-J, com a área de 
200,00m2, confrontando 
pela Frente com a Rua 11-
A, com 10,00 metros, pelo 
fundo com parte do lote 
01-A, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
01-K, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-I, com 20,00 metros”, 
“Lote 01-K, com a área 
de 200,00m2, confrontan-
do pela Frente com a Rua 
11-A, com 10,00 metros, 
pelo fundo com parte do 
lote 01-A, com 10,00 me-
tros, pelo lado direito com o 
lote 02, com 20,00m, e pelo 
lado esquerdo com o lote 
01-J, com 20,00 metros”, 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
30.05.2017, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2017013723. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação. tudo nos 

termos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 29 de Junho de 2017.

 Andreza Veras de Macedo
Escrevente

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALISSON ALVES SOARES, 
CPF: 733.148.701-91 E TATIANE MARTINS DA SILVA, 

CPF: 732.093.841-34.
REQUERIMENTO Nº 917640

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALISSON 
ALVES SOARES, CPF: 733.148.701-91 e TATIANE MARTINS DA SILVA, 
CPF: 732.093.841-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
47, DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 47, 
DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO QUADRA 
23 LOTE 01, JARDIM AMERICA ÁGUAS LINDAS DE GO 72922291, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.249 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corres-
ponde a R$ 3.775,10 ( três mil setecentos e setenta e cinco reais e dez 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REINALDO 
DA SILVA CONCEICAO, CPF: 029.072.261-69.

REQUERIMENTO Nº 917643

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). REINALDO DA SILVA CONCEI-
CAO, CPF: 029.072.261-69, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 17 LOTE 21 DA QUADRA 08 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARQUE OCIDENTAL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE 
NOVA FRIBURGO - A, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 17 LOTE 21 DA 
QUADRA 08 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE OCIDENTAL DO 
LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE NOVA FRIBURGO - A, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000 QE 38, CONJUNTO A, CASA 22, GUARA 
II, BRASÍLIA-DF 71070010, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 11.596 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.396,62 ( um mil trezentos 
e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCIO DE ALMEIDA 
SARAIVA, CPF: 730.455.437-15 E MERY LUCIA VIDAL 

RODRIGUES SARAIVA, CPF: 639.279.007-10.
REQUERIMENTO Nº 917729

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCIO DE ALMEIDA 
SARAIVA, CPF: 730.455.437-15 e MERY LUCIA VIDAL RODRIGUES 
SARAIVA, CPF: 639.279.007-10, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 01 DA QUADRA X, ALPHAVILLE RESIDENCIAL I,  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 01 DA QUADRA X, ALPHAVILLE RESIDENCIAL 
I,  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 SQN 311, BLOCO H, APTOº308 
ASA NORTE BRASILIA DF 70757080, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Oci-
dental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 1.863 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 15.810,60 ( quinze mil oitocentos e dez reais e sessenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANIRA SOARES 
DE CARVALHO, CPF: 467.023.261-49.

REQUERIMENTO Nº 917755

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANIRA SOARES DE 
CARVALHO, CPF: 467.023.261-49, devedor fiduciante do 
imóvel alienado, R TASSO DUTRA NR 25 26 QUADRA 4 
PARQUE LAGUNA FORMOSA GO 73814040, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança R TASSO 
DUTRA NR 25 26 QUADRA 4 PARQUE LAGUNA FORMOSA 
GO 73814040, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do 
requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 50.341, a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, in-
clusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 7.398,90 ( sete mil 
trezentos e noventa e oito reais e noventa centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBSON JUSTINIANO 
DOS SANTOS, CPF: 392.645.721-04.

REQUERIMENTO Nº 917812

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO 
FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBSON 
JUSTINIANO DOS SANTOS, CPF: 392.645.721-04, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 29,  QUADRA 04,  SQ. 18, 
CENTRO CIDADE OCIDENTAL GO 72880622, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29,  QUADRA 
04,  SQ. 18, CENTRO CIDADE OCIDENTAL GO 72880622, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.961 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.098,44 ( cinco mil noventa 
e oito reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio 
situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito dis-
criminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANIO FERNANDES 
ALVES, CPF: 534.078.141-00 E LUCIA HELENA 

XAVIER ALVES, CPF: 805.844.701-34.
REQUERIMENTO Nº 917826

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANIO 
FERNANDES ALVES, CPF: 534.078.141-00 e LUCIA HELENA XAVIER 
ALVES, CPF: 805.844.701-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE 21 DA QUADRA 57 CONJUNTO A, SETOR 05 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 21 DA QUADRA 57 CONJUNTO A, 
SETOR 05 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imó-
veis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fi-
duciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 38.882 deste Ofício, com saldo devedor de responsabili-
dade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das pres-
tações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.708,96 ( três mil 
setecentos e oito reais e noventa e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida 
JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosa-
mente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KEITE LIMA 
PEREIRA, CPF: 014.876.071-64.

REQUERIMENTO Nº 917964

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KEITE 
LIMA PEREIRA, CPF: 014.876.071-64, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 33 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 33 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
33.388 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.965,50 ( 
um mil novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOADSON 
MIRANDA MORAIS, CPF: 047.963.671-01 E NUBIA 
FLORENCIA DOS SANTOS, CPF: 050.870.961-07.

REQUERIMENTO Nº 917980

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOADSON MIRANDA MORAIS, 
CPF: 047.963.671-01 e NUBIA FLORENCIA DOS SANTOS, 
CPF: 050.870.961-07, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R 16 QUADRA NR 5 CASA 03 JD BELA VISTA FORMOSA GO 
73801000, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R 16 QUADRA NR 5 CASA 03 JD BELA VISTA 
FORMOSA GO 73801000, fica, por este edital, INTIMADO, em 
razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária da matrícula nº. 51.819, a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pa-
gamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.360,96 ( dois mil trezentos e sessenta reais 
e noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito 
na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio 
(Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade 
do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis 
Júnior, Registrador.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº012515/2017
 
O  M U N I C Í P I O  D E  U R U A Ç U / G O ,  C N P J  n °
01.219.807/0001-82,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados que será realizado CREDENCIAMENTO à partir
do  dia  06/07/2017,  na  Sala  de  Licitações  do  Município  de
Uruaçu,  localizada  na  Prefeitura  Municipal,  na  Rua  Dona
Cândida,  Esq.  com  a  Rua  Goiás,  s/n,  Centro,  visando  a
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DIVULGAÇÃO  DE  ATOS
INSTITUCIONAIS,  DE  PROGRAMAS,  SERVIÇOS  E
CAMPANHAS EDUCATIVAS  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE URUAÇU, ATRAVÉS DE MÍDIAS IMPRESSAS EM JORNAIS
DE CIRCULAÇÃO NA MACRORREGIÃO CENTRO NORTE. O
Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  requeridos  pelo  e-mail
compras@uruacu.go.gov.br.  INFORMAÇÕES  –  Telefone  (62)
3357-3066. Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Uruaçu/GO, aos 05 dias do mês de julho de 2017.
Maria de Fatima da Silva. Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO

AVISO DE LITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 002/2017

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO,
Estado de Goiás, faz saber aos interessados, que estará realizando no
dia 21 de julho de 2017, as 10h00min, em sua sede na Área Especial-
Entre Quadras 41/42, lote 01, Edifício Jovair Manoel Lourengo Centro -
Santo Antônio do Descoberto - GO, pregão presencial para aquisição de
produtos  de  limpeza,  gêneros  alimentícios,  produtos  para  copa  e
cozinha, descartáveis e produtos diversos, para atender as necessidades
da  Câmara  Municipal  de  Santo  Antônio  do  Descoberto-GO.  Maiores
informações  poderão  ser  obtidas  na  sede  da  Câmara  Municipal,  no
endereço  acima  citado.  Íntegra  do  edital  disponível  no  site
http://www.camarasad.go.gov.br/site/.
 

Santo Antônio do Descoberto, 06 de julho de 2017.
Cintia Gomes da Silva

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017

 
O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ,  torna público,  que fará realizar  no dia
18/07/2017 às 08:30 (oito horas e trinta minutos),  licitação na
modalidade Pregão Presencial  nº.  029/2017,  tipo menor preço,  tendo
como objeto à contratação de empresa especializada em terceirização de
se rv i ços  e  mão  de  ob ra .  Ma io res  i n fo rmações ,  ema i l :
cplcjaragua@gmail.com e fone: (62) 3326-4077, Jaraguá – GO., 30 de
Junho de 2017. Sabrinna Lopes de Oliveira Benarrós Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ, CNPJ 
02.186.757\0001-47, requereu da SECIMA, a Licença 
de Instalação e Funcionamento para Hospital Munici-
pal de Itajá, situado na Rua Jacob Rodrigues, Qd 21, 
Lt 04 e 07, nº865, município de Itajá- GO.

AVISO DE ADIAMENTO
Pregão Presencial 0028/2017 SRP

 A  PREGOEIRA  DO  MUNICÍPIO  DE  JARAGUÁ/GO,  torna  público  aos
licitantes  e  a  quem  interessar  possa  que  em  razão  ao  principios
norteadores  da  Administração  Pública,  adiou  a  data  de  abertura  da
licitação do Pregão 028/2017, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada em serviço de engenharia civil e de agrimensura.
Informações  pelo  cplcjaragua@gmail.com e  (62)  3326-4077.  Sabrinna
Lopes de Oliveira Benarrós – Presidente da CPLC.

AVISO DE CREDENCIAMENTO
EDITAL Nº 003/2017 - CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA

SAÚDE E DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIZONA, inscrito no CNPJ sob o
nº  04.013.318/0001-68,  torna  público  aos  interessados  que  estará
recebendo  entre  os  dias  06/07/2017  à  11/07/2017,  e  nos  dias
02/10/2017  à  06/10/2017  documentação  para  credenciamento  dos

Orizona. Os interessados deverão comparecer munidos da documentação

BETÂNIA LUZIA FERNANDES
Presidente da Comissão de Avaliação
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON DOMINGOS 
DOS SANTOS, CPF: 818.546.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917470

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDSON DOMINGOS DOS 
SANTOS, CPF: 818.546.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO Nº 202 - PAVIMENTO SUPERIOR LOTE 15, 
DA QUADRA 47, RUA 16 RESIDENCIAL VILLAGE NO LOTEAMENTO 
DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72885035, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.805 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.752,23 ( um mil setecentos 
e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO HENRIQUE 
DA CUNHA ASSIS, CPF: 039.818.311-28.

REQUERIMENTO Nº 917495

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO HENRIQUE DA CUNHA 
ASSIS, CPF: 039.818.311-28, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 13, LOTE 19, DA QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E 
RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA NO LOTEAMENTO DENOMINADO RE-
CREIO MOSSORÓ,  CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 13, LOTE 19, DA 
QUADRA 07 CONDOMÍNIO COMERCIAL E RESIDENCIAL  ATLÂNTIDA 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ,  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 4.623 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.766,69 ( um mil setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIANA 
NASCIMENTO DE MORAES, CPF: 029.814.231-77.

REQUERIMENTO Nº 917509

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIANA NASCIMENTO 
DE MORAES, CPF: 029.814.231-77, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 CONDOMÍNIO VILLA 
FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO RECREIO MOSSORÓ, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880970, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança CASA 35, LOTE 17, DA QUADRA 03 
CONDOMÍNIO VILLA FIGUEIRAS NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL GO 72880970 Q 15 
CASA NR88 SETOR OESTE GAMA BRASILIA DF 72420150, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
168.091 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 957,70 ( novecentos e cinquenta 
e sete reais e setenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03.

REQUERIMENTO Nº 917533

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRINO RODRIGUES 
SOARES, CPF: 038.757.901-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, LOTE 16, DA QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL PARADISE III NO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE 
NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, LOTE 16, DA 
QUADRA 20 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARADISE III NO LOTEA-
MENTO DENOMINADO PARQUE NÁPOLIS A, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei 
n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 177.721 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.561,96 ( dois mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e 
seis centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO 
SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15.

REQUERIMENTO Nº 917534

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAU-
LO SILVA LIMA, CPF: 806.004.171-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 
04 DA QUADRA 07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA 2, RESIDENCIAL RIO DE JANEIRO,  LOTE 04 DA QUADRA 
07, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 39.151 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tribu-
tos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 3.966,14 ( três mil novecentos e sessenta e seis 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVERALDO 
ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53.

REQUERIMENTO Nº 917536

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), 
Sr(a). EVERALDO ALVES DOS SANTOS, CPF: 494.722.161-53, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11-B DA QUA-
DRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11-B DA 
QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.557 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros conven-
cionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.551,87 ( um 
mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 
01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TARCISIO 
CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23.

REQUERIMENTO Nº 917539

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
TARCISIO CAETANO JUNIOR, CPF: 001.354.771-23, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-D DA QUADRA 21 CON-
JUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
01-D DA QUADRA 21 CONJUNTO A, SETOR 03, PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições con-
feridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por 
requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 37.729 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.806,74 ( dois mil oitocentos e seis reais e 
setenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAIZE PATRICIA 
DA SILVA CRUZ, CPF: 018.173.721-30 E DANILDO 

BORGES LEAL COSTA, CPF: 023.640.513-63.
REQUERIMENTO Nº 917540

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAIZE PATRICIA DA SILVA 
CRUZ, CPF: 018.173.721-30 e DANILDO BORGES LEAL COSTA, CPF: 
023.640.513-63, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26, DA 
QUADRA 08, SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM 
DOM BOSCO, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26, DA QUADRA 08, 
SITUADO NO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM DOM BOSCO, 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 Q Q 803 CJ 32 LT NR17  REC DAS 
EMAS BRASILIA DF 72650570, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 24.657 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.767,01 ( um mil 
setecentos e sessenta e sete reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ESPEDITO BRITO 
DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 E EDINA 

MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68.
REQUERIMENTO Nº 917550

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ESPE-
DITO BRITO DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 918.134.411-20 e EDI-
NA MARIA RUDRIGUES BRITO, CPF: 723.981.911-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 26 DA QUADRA 22, JARDIM 
PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 DA QUADRA 22, 
JARDIM PEROLA DA BARRAGEM I, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.712 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efe-
tuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.406,75 ( dois mil quatrocentos e seis reais 
e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações an-
teriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDSON 
ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 E JESSICA 

DE SOUZA ROCHA, CPF: 033.330.711-93.
REQUERIMENTO Nº 917552

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ED-
SON ROCHA SILVA, CPF: 027.781.683-11 e JESSICA DE SOUZA 
ROCHA, CPF: 033.330.711-93, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 08 DA QUADRA 49, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas 
Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 35.251 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomi-
niais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.290,53 
( dois mil duzentos e noventa reais e cinquenta e três centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de 
propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DOS 
SANTOS SOUSA, CPF: 000.658.691-09.

REQUERIMENTO Nº 917578

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DOS SANTOS 
SOUSA, CPF: 000.658.691-09, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA F, LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
MOSSORÓ I NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE 
RECREIO ESTRELA DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA F, 
LOTE 09, DA QUADRA 18 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MOSSORÓ I 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO MANSÕES DE RECREIO ESTRELA 
DALVA I, CIDADE OCIDENTAL GO 72880000 QD 601 CJ 12 CASA 
NR12 B RECANTO D EMAS BRASILIA DF 72640112, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
4.662 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.419,40 ( dois mil quatrocentos e deze-
nove reais e quarenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KATHIELLE LUIZA
 PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22.

REQUERIMENTO Nº 917586

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KATHIELLE LUI-
ZA PITALUGA DE ALMEIDA, CPF: 011.156.211-22, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, Q 07 R JOSE MEND LT 55 CS 
NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
07 R JOSE MEND LT 55 CS NR 1  JD DOM BOSCO CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrí-
cula nº. 192.786 deste Ofício, com saldo devedor de responsa-
bilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.642,14 ( um mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de pres-
tações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental 
- GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supra-
mencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87.

REQUERIMENTO Nº 917590

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE PEREIRA 
DA SILVA NETO, CPF: 539.594.691-87, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, Q QD 112 TLT 14 CS NR 7  EST DALVA 
III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança Q QD 112 TLT 14 CS 
NR 7  EST DALVA III CIDADE OCIDENTA GO 72880000, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 189.451 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos con-
tratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.920,92 ( um mil novecentos e vinte reais e noventa e dois cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Qua-
dra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar 
do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 
parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva 
Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDVAN MOREIRA 
DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 E ANTONIA 

CLEUBIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87.
REQUERIMENTO Nº 917595

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDVAN 
MOREIRA DE JESUS, CPF: 998.722.261-72 e ANTONIA CLEUBIA 
PEREIRA DA SILVA, CPF: 951.696.951-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA H, RESIDENCIAL JORDÂNIA, LOTE 79-B, 
MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA H, RESIDENCIAL 
JORDÂNIA, LOTE 79-B, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.567 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.787,58 ( dois mil setecentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAROLINA 
DE MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22.

REQUERIMENTO Nº 917633

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAROLINA DE 
MATOS LOIOLA, CPF: 034.352.831-22, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO PORTAL 
DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  CIDADE 
OCIDENTAL GO 72000000, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 183, QUADRA 49-A CONDOMÍNIO 
PORTAL DOS PÁSSAROS, SITUADO NO MORADA DAS GARÇAS  
CIDADE OCIDENTAL GO 72000000 Q SQ 13 QD 11 NR49 CASA 
CENTRO CIDADE OCIDENTA GO 72880522, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.359 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.491,46 ( um mil quatrocentos e 
noventa e um reais e quarenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEBER 
MENDES DOS SANTOS, CPF: 819.003.681-53.

REQUERIMENTO Nº 917634

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEBER MENDES DOS 
SANTOS, CPF: 819.003.681-53, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SUPERQUADRA 09 EMPRE-
ENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I CENTRO 
CIDADE OCIDENTAL GO 72880380, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 249, DO TIPO B LOTE 01, DA SU-
PERQUADRA 09 EMPREENDIMENTO DENOMINADO ROSSI IDEAL 
ALTO DO LAGO I CENTRO CIDADE OCIDENTAL GO 72880380 QC 02, 
CONJUNTO J, LOTE 15, SANTA MARIA, BRASÍLIA-DF 72596700, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
9.328 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.844,34 ( um mil oitocentos e quarenta 
e quatro reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio 
Silva Fernandes, o Oficial.
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Medidas & Pesadas

 Em parceria com o chef Rodrigo 
de Melo, os sócios Paulo Siqueira, 
Paulo Victor Sbroggio e Paulo 
Henrique Barbosa recebem nesta 
quinta-feira, 6, 

 Na espeteria, o lançamento oficial 
do 2º Festival de Macellaio de 
carnes na brasa. 

 Para os presentes, será 
apresentado um teaser do que virá 
no festival, como a degustação de 
cortes de carne

 Neste dia, serão iniciadas as vendas 
dos convites do festival, marcado para 
acontecer dia 16 de setembro, na 
Chácara Fernando Barra.

Fotos: Arquivo HD

“Não há como provar a 
bondade sem carregá-la 
no coração.”

SAÚDE

Sancionada lei que cria o 
Instituto Hospital de Base do DF

GABRIELA MOLL/AG. BRASÍLIA  - 
Foi sancionada, na manhã 
desta segunda-feira (3), 
a lei que cria o Instituto 
Hospital de Base do Dis-
trito Federal. A proposta 
do governo de Brasília foi 
aprovada pela Câmara Le-
gislativa em 20 de junho.

Entre os benefícios 
da mudança no mo-
delo de gestão estão a 
agilidade na aquisição 
de medicamentos e a 
autonomia financeira 
para fazer manutenção 
de equipamentos.

“Estamos dando um 
passo à frente para pro-
fissionalizar e qualificar 
o atendimento no Sis-
tema Único de Saúde”, 
avaliou o governador de 
Brasília, Rodrigo Rol-
lemberg, na solenidade 
no Palácio do Buriti.

O chefe do Executivo 
ressaltou que a mudan-
ça também será bené-
fica para os servidores, 
que terão melhores con-
dições de trabalho.

Rollemberg garan-
tiu que o governo lutará 
para implementar uma 
gestão competente e 
totalmente pública na 
unidade de saúde. “Não 
podemos mais conviver 

com um sistema defici-
tário, vamos fazer com 
que o Base volte a ter 
serviços de referência 
para o Brasil.”

O secretário de Saú-
de, Humberto Fonse-
ca, definiu a mudança 
como estruturante e re-
forçou a importância do 
marco para a melhoria 
do sistema de saúde do 
DF. “Precisamos de no-
vos instrumentos para 
uma gestão mais mo-
derna, com mais quali-
dade e profissionalismo 
para a população.”

O atendimento no 
Hospital de Base conti-
nua a ser 100% público

Com o marco legal, a 
maior unidade hospita-
lar do DF passará a ser 
gerida de forma autôno-
ma por meio de contrato 
de gestão. O Hospital de 
Base tem 55 mil metros 
quadrados, 3,5 mil servi-
dores, mais de 700 leitos 
de internação e faz 500 
mil consultas por ano.

Os recursos perma-
necerão públicos, e o 
atendimento seguirá 
100% do Sistema Único 
de Saúde (SUS). O ob-
jetivo é que o contrato 
de gestão seja assinado 

até o fim do ano e que o 
modelo entre em vigor 
em janeiro de 2018.

Após a sanção do pro-
jeto, o novo modelo será 
regulamentado por meio 
de decreto, que criará o 
instituto e autorizará o 
registro em cartório, já 
que é uma entidade regi-
da por normas de direito 
privado. A regulamenta-
ção também estabelece-
rá como será indicado o 
conselho de administra-
ção do instituto.

Depois disso, o con-
selho tomará posse e 
aprovará o estatuto do 
Instituto Hospital de 
Base. Por fim, serão feitos 
os demais documentos 
necessários para o fun-
cionamento: manual de 
contratações, manual de 
admissões, manual de 
fiscalização e controle, 
plano de cargos e salários 
e o contrato de gestão.

O contrato de gestão 
do governo de Brasília 
poderá ter vigência de 
até 20 anos, podendo ser 
renovado ou prorroga-
do. A Secretaria de Saú-
de estabelecerá metas 
quantitativas e qualita-
tivas, bem como prazos 
para execução delas.

Novo modelo de gestão deve entrar em vigor em 2018. Governador 
Rodrigo Rollemberg assinou documento na manhã de segunda-feira (3)

MEIO AMBIENTE

Castração gratuita pode ser solicitada 
para grandes plantéis de animais

Ao se deparar com 
um bicho abandonado 
ou em situação de maus-
-tratos, Rosângela Apare-
cida de Jesus, de 33 anos, 
não tem dúvida: acolhe, 
medica e busca um lar 
temporário para ele. 
“Não adianta só tirar o 
animal da rua, é preciso 
garantir a guarda respon-
sável”, ensina a moradora 
do Recanto das Emas.

Protetora de animais 
há dez anos, Rosângela 
avalia a castração como 
o procedimento mais se-
guro para eles e para a so-
ciedade. “Isso impede que 
se reproduzam e gerem 
outros animais de rua.”

Como as despesas 
com a cirurgia são altas, 
ela conta com o apoio 
do programa de castra-
ção do Instituto Brasília 
Ambiental (Ibram) para 
assegurar até o fim de 
julho a operação dos 21 
animais sob sua guarda.

Desses, na última se-
mana, sete cães pelos 
quais Rosângela está res-
ponsável já foram cas-
trados em clínica conve-

niada ao Ibram no Gama. 
Além da intervenção, eles 
receberam os medica-
mentos necessários para 
o pós-operatório.

Os animais integram 
um plantel de 240 gatos e 
cachorros que serão cas-
trados nos próximos me-
ses pelo Ibram. Eles são de 
um grupo formado por or-
ganizações não governa-
mentais (ONGs) e outros 
protetores que se uniram 
para solicitar o benefício.

Esse procedimento é 
independente de campa-
nha de castração pública. 
“Grupos e ONGs que re-
colhem animais de rua 
podem solicitar a parce-
ria, sem limite de quan-
tidade”, explica o coorde-
nador de Fauna do Ibram, 
Almir Figueiredo.

Para isso, deve-
-se abrir um processo 
na Gerência de Fauna 
e aguardar a liberação 
das autorizações, até o 
encaminhamento para 
clínicas credenciadas.

A inscrição no progra-
ma do instituto é feita com 
o preenchimento de um 

termo de referência no 
qual precisam constar, en-
tre outras informações, o 
tamanho do plantel e os 
responsáveis pelo acompa-
nhamento das operações.

Para conseguir manter 
os animais que acolhe, Ro-
sângela faz rifas e leilões na 
internet e conta com doa-
ções de ração, medicamen-
tos e outros mantimentos. 
Ela também alimenta um 
perfil no Facebook para 
divulgar animais perdi-
dos e abandonados.

Depois de castrados, 
eles são levados para fei-
rinhas de adoção, por isso 
o procedimento é tão ne-
cessário. “Enquanto eles 
não encontram uma nova 
família, ficam sob minha 
guarda, na casa de amigos 
que me ajudam.”

Retomado em abril, 
o programa do Ibram 
já atendeu 350 animais, 
segundo o coordenador 
Almir Figueiredo. “Nos-
sa expectativa é castrar 
até 600 por mês, totali-
zando até 6 mil até o fim 
do ano”, estima.

AG. BRASÍLIA

Donzinho
Ao som do pagode 
romântico, o Tapera’s 
nesta próxima sexta-
feira (7) traz Donzinho, 
a partir das 21h. Ele 
cantará sucessos de 
outros artistas, além 
de sua música de 
trabalho: Lembranças. 
A casa está localizada 
na Vila Nova.

Leitura
O Passeio das 
Águas Shopping 
recebe a partir 
de hoje, 5 de 
julho, a Feira Top 
Livros, famosa 
por vender 
livros a preços 
populares. 

Incentivo
A ação, que 
será montada 
próximo à Novo 
Mundo, terá 
mais de 20 mil 
livros de diversos 
gêneros, desde 
os infantis até 
os grandes 
clássicos da 
literatura mundial 
pelo valor de R$ 
10,00. 

Acesso
Com entrada 
gratuita, o evento 
funcionará de 
segunda a sábado 
das 10h às 22h 
e aos domingos, 
das 11h às 21h.

Dia da Pizza
A empresária Jacqueline Calixto comemora o 
Dia da Pizza nesta segunda-feira (10/07), com o 
concurso “Pizzaiolo Por Um Dia”, nas unidades da 
Fabbrica di Pizza, do Bueno e Marista. Os clientes 
que estiverem presentes nos estabelecimentos 
serão convidados a criar uma pizza com 
criatividade na produção e sabor. Três chefs 
pizzaiolos de cada unidade da Fabbrica serão 
os jurados e escolherão a mais saborosa e mais 
criativa pizza. O ganhador leva para casa um troféu 
e pode ter a pizza incluída no cardápio da casa.


